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102

4/154420-4LOT CASSIO CUNHA LIMA 1428 

JOSEFA VERISSIMO DOS SANTOS

 

Nº 002.430.553

04/12/2018 R$ 60,45 154420-2018- 11-1

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campi na Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

JOSEFA VERISSIMO DOS SANTOS
Roteiro: 16-403-369-0100

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 03/12/2018

QUEIMADAS

NOV/2018 27/11/2018 04/12/2018 R$ 60,45
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

23/07/2019 11:21:38

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

Nit: 2091902413-5

Aps: 13.0.21.040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTES

Número do Benefício: 703613362-8

Data de Concessão do Benefício: 23/08/2018

Comunicamos que lhe foi concedido AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA DEFICIENCIA (87) número 703613362-8
requerido em 11/01/2018 com renda mensal de R$ 954,00 com início de vigência a partir de 11/01/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 744.634 / BRADESCO - QUEIMADAS

Endereço: R JOAO BARB DA SILVA, 108 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1907232OYGH055
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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
098.2.19.00474/01

Data de emissão:
23/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,26

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,26

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 098.2019.600474 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2019.600474 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 098.2019.600474 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,40
R$ 202,50
R$ 13,01
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   262609283185   520190731098   821900474015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 098.2019.600474 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 23/07/2019

Comarca: Queimadas

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSEFA VERÍSSIMO DOS SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  13,01 Custas: R$  1.009,40 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.224,91

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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���Ê jaE��
�
�"a"�j�a�ijk�"i�
hE�hElk���kE
�
�"l��k"
[
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

23/07/2019 11:35:37

Página 1 de 1

NIT: 209.19024.13-5 CPF: 061.671.714-83 Data de Nascimento: 13/06/1958

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

ANAIR VERISSIMO DOS SANTOSNome da mãe:

07/2019Compet. Inicial: Compet. Final:07/2019

Identificação do Filiado

NB: 7036133628

Espécie: 87 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

13021040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTESAPS:

11/01/2018Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

11/01/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2019 R$ 998,00 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/07/2019 a
31/07/2019

26/07/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 744634 - QUEIMADAS   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 06/07/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 26/07/2019   Fim: 30/09/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

301 DIFERENCA PAGA PELA UNIAO R$ 998,00

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190723A5Q6V221

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801466-08.2019.8.15.0981

DESPACHO

Vistos etc.

 

O Superior Tribunal de Justiça, a propósito da concessão do benefício da gratuidade judicial, firmou
entendimento no seguinte sentido: “(...) 1. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito em
qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de
pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houve dúvida acerca da veracidade das alegações do
beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições

” (REsp. n. 1.108.218/RS, Quinta Turma,para o deferimento ou não desse benefício. Precedentes do STJ
rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJ de 15.3.2010).

 

Essa orientação jurisprudencial restou consagrada no Código de Processo Civil de 2015. Embora o § 3º do
art. 99 estabeleça presunção de veracidade na alegação de insuficiência de recursos formulada pela parte,
o § 2º do mesmo artigo permite ao juiz condicionar o deferimento do benefício à comprovação pelo
requerente de que preenche os respectivos pressupostos. Disposição, aliás, que se ajusta à norma da
Constituição Federal (CF, art. 5º, LXXIV).

 

No caso, considerando as centenas de ações que foram distribuídas ou contestadas no foro com pedidos
indiscriminados de gratuidade judicial, intime-se a parte autora para, em 05 dias, juntar aos autos algum
comprovante de rendimento (holerite, declaração de renda ou outros) que evidencie seu estado de
miserabilidade.  

 

Intime-se.

 

Queimadas, data e assinatura eletrônica.

 

                                       JEREMIAS DE CÁSSIO CARNEIRO DE MELO

                                                            JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE QUEIMADAS

Processo nº 0801466-08.2019.8.15.0981

AUTOR: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO VIA SISTEMA

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s)/notificado(s) via sistema, do inteiro teor
do(a)   vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S):  ADVOGADO(A)(S).

Queimadas - PB, 2 de outubro de 2019.

De ordem, OLGA MARIA DA SILVA.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2º VARA MISTA DA
COMARCA DE QUEIMADAS/PB,

Processo: 0801466-08.2019.8.15.0981

 

 

, já devidamente qualificada nos autos do processo em                 JOSEFA VERÍSSIMO DOS SANTOS
epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em resposta ao r. despacho ID 23287659,
informar que já se faz presentes nos autos a comprovação do seu estado de miserabilidade conforme
carta de concessão do , bemamparo assistencial a pessoa portadora de deficiência ID 22916105
como, .cadastro único dos programas sociais do Governo Federal ID 22916351

 

Outrossim, para concessão da gratuidade judiciária deve-se observar que a Autora recebe
rendimentos inferiores ao limite de isenção do imposto de renda (limite esse que é de R$1.903,98),
conforme analogia da Súmula 38 do FONAJEF e o entendimento do STJ, :verbis

 

“Enunciado FONAJEF 38 - A qualquer momento poderá ser feito o exame de pedido de

gratuidade com os critérios da Lei nº 1.060/50. Para fins da Lei nº 10.259/01, presume-se

necessitada a parte que perceber renda até o valor do limite de isenção do imposto de renda.”

               

Portanto, diante do exposto e dos documentos acostados, requer a manutenção da gratuidade
judicial.

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Campina Grande/PB, 30 de outubro de 2019.

 

Wagner Rodrigues de Mendonça

OAB/PB 20.847
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Diego Gusmão de Brito

OAB/PB 15.387

 

Tarcísio Alves Firmino Filho

OAB/PB 15.726
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Carta de Concessão / Memória de Cálculo do Benefício

Página 1 de 1

23/07/2019 11:21:38

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

Nit: 2091902413-5

Aps: 13.0.21.040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTES

Número do Benefício: 703613362-8

Data de Concessão do Benefício: 23/08/2018

Comunicamos que lhe foi concedido AMP. SOCIAL PESSOA PORTADORA DEFICIENCIA (87) número 703613362-8
requerido em 11/01/2018 com renda mensal de R$ 954,00 com início de vigência a partir de 11/01/2018.

Confira o seu nome, o endereço impresso abaixo e, em caso de erro, compareça à Agência da Previdência Social para que
sejam providenciadas as devidas correções.

Caso não tenha feito opção pelo crédito em conta corrente ou poupança, compareça na instituição bancária indicada abaixo,
munido obrigatoriamente do documento de identificação apresentado no ato do requerimento do benefício. Os créditos
subsequentes serão efetuados no 2º dia útil de cada mês.

Dados do Pagamento do Benefício

Órgão Pagador / Agência Bancária: 744.634 / BRADESCO - QUEIMADAS

Endereço: R JOAO BARB DA SILVA, 108 - CENTRO

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela Previdência Social, são
irreversíveis e irrenunciáveis, após o saque do primeiro pagamento ou do PIS, PASEP ou FGTS.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1907232OYGH055
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos
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NIT: 209.19024.13-5 CPF: 061.671.714-83 Data de Nascimento: 13/06/1958

Nome: JOSEFA VERISSIMO ARAUJO

ANAIR VERISSIMO DOS SANTOSNome da mãe:

07/2019Compet. Inicial: Compet. Final:07/2019

Identificação do Filiado

NB: 7036133628

Espécie: 87 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA

13021040 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CAMPINA GRANDE - TIRADENTESAPS:

11/01/2018Data de Início do Benefício (DIB): Data de Cessação do Benefício (DCB):

11/01/2018Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 998,00MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2019 R$ 998,00 CCF - CONTA-CORRENTE Não Não01/07/2019 a
31/07/2019

26/07/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 744634 - QUEIMADAS   Ocorrência: Divergência Cadastramento/Crédito

Data Cálculo: 06/07/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 26/07/2019   Fim: 30/09/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 998,00

301 DIFERENCA PAGA PELA UNIAO R$ 998,00

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190723A5Q6V221

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE QUEIMADAS

2ª VARA MISTA

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico a existência de prévio requerimento administrativo (Id 22915883). Além
disso, a autora comprovou que reside nesta Comarca (Id 22915860).

No mais,  os benefícios da assistência judiciária gratuita à promovente, o que faço com esteio noconcedo
art. 98 do CPC, uma vez que, em cumprimento à determinação deste Juízo, a mesma apresentou
comprovantes de hipossuficiência financeira, quais sejam, cadastro em programa social do governo
federal (Id 25735412), bem como recebimento de amparo social (Id 25735407).

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Decisão que indeferiu o benefício. DESCABIMENTO: A
situação em questão exige o deferimento da gratuidade, porque a agravante comprovou sua hipossuficiência financeira.
Decisão reformada. RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 21811649720198260000 SP 2181164-97.2019.8.26.0000, Relator:
Israel Góes dos Anjos, Data de Julgamento: 09/10/2019, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2019) 

Por fim, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Queimadas/PB, (data e assinatura eletrônicas).

 

 

Jeremias de Cassio Carneiro de Melo

 Juiz de Direito                                                                 
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE QUEIMADAS

2ª VARA MISTA

 

 

DESPACHO 

Vistos.

Compulsando os autos, verifico a existência de prévio requerimento administrativo (Id 22915883). Além
disso, a autora comprovou que reside nesta Comarca (Id 22915860).

No mais,  os benefícios da assistência judiciária gratuita à promovente, o que faço com esteio noconcedo
art. 98 do CPC, uma vez que, em cumprimento à determinação deste Juízo, a mesma apresentou
comprovantes de hipossuficiência financeira, quais sejam, cadastro em programa social do governo
federal (Id 25735412), bem como recebimento de amparo social (Id 25735407).

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Decisão que indeferiu o benefício. DESCABIMENTO: A
situação em questão exige o deferimento da gratuidade, porque a agravante comprovou sua hipossuficiência financeira.
Decisão reformada. RECURSO PROVIDO. (TJ-SP - AI: 21811649720198260000 SP 2181164-97.2019.8.26.0000, Relator:
Israel Góes dos Anjos, Data de Julgamento: 09/10/2019, 37ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2019) 

Por fim, é sabido que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial, bem
assim a praxe das partes não entabularem acordo sem a concretização daquela prova, à luz do princípio da
duração razoável do processo, deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC. 

CITE(M)-SE o(a)(s) promovido(a)(s) para apresentar(em) defesa, no prazo de 15 (quinze) dias – a contar
da juntada aos autos do Aviso de Recebimento (AR) -, perante este Juízo, sob pena de serem aceitos
pelo(a)(s) promovido(a)(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)(s) promovente(s) na petição
inicial.

Queimadas/PB, (data e assinatura eletrônicas).

 

 

Jeremias de Cassio Carneiro de Melo

 Juiz de Direito                                                                 
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